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Estado do Paraná 

DECRETO N.° 031 
Abre Credito Adicional Suplementar, 	dando 

outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARA 

NA, no uso de suas atribuiçOeslegais e considerando o 	dis _ 

posto na Lei Municipal n9 1.095, de 25 de novembro de 1986, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica aberto no corrente exercicio 	finan 

ceiro, Credito Adicional Suplementar no valor de Cz$.80.000,00 

(oitenta mil 

do orçamento 

cruzados), 

vigente: 

para reforço das seguintes dotações 

• 0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0502 - 'DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS  

0502.03070211-12 - Reparo e Adaptações do Edifício Sede da 

Prefeitura 

113/4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente.. • • 

0900 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL  

0903 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL  

0903.10573161.41 - Apoio a Obras de Desfavelamento 

49,6/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais... .... 

40.000,00 

40.000,00  

TOTAL 	 80.000,00 

Art. 29. Para cobertura do credito aberto no 	arti 

;o anterior, fica reduzida parcialmente as seguintes dotações 

lo orçamento vigente: 

0500 - SECRETARIA, DE ADMINISTRAÇÃO  

0502 - DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS  

0502.03070211.12 - Reparo e Adaptações do Edifício Sede da 

Prefeitura 

112/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 - 40.000, 
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• 0900 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL  

0903 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL  

03.10573161.41 - Apoio a Obras de'Desfavelamento 

498/4.2.1.0 - Aquisição de ImOveis 	  40.000,00 

  

TOTAL 	 80.000,00 

•Art. 39. Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de fevereiro de 1987. 

„ANTONIO OMERO ILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ •LUIZ DE MOR ES 

Secretario de Administração 

VARES 

Secret rio de Fazenda 
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